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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

A Comissão de Obras pancas se manifesta pela aprovação 

do presente projeto de lei, em sua integra. 
Sala Fernando Ferrari, 15 de Dezembro de 1972 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF. nQ 39/72 
	

Bento Gonçalves, 13 de dezembro .de 1972. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando 'as mãos de Vossa Senhoria 

o Projeto de Lei n° W/72, que denomina de Avenida Sesquicentena —

rio da Independencia via pública sita no Bairro São Roque. Com  as 

obras de alargamento, remodelação e pavimentação da via publica 

que liga o Bairro São Roque 'a cidade, o Município passou a contar—

com mais uma modernIssima Avenida. 

Sendo este ano, comemorado o 150Q aniversário da Inde—

pendei-loja de nosso pais, nada mais justo do que empreender a tão —

significativo evento uma homenagem que permanecerá gravada na his—

toria de nossa cidade, através da denominação de Sesquicentenario, 

a mais moderna de nossas avenidas. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar—lhe os nossos 

protestos de elevada estima e consideração. /< 

	jj,4  

ENGQ SAD FIA HO FAGUNDES 

PREFEITO 

Ilmo. Sr. 

DR. RUBENS LAHUDE 

DO. Presidente. da Câmara de Vereadores 

Nesta.— 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

13 DE DEZEMBRO PE 1972. 

DENoMINA DE AVENIDA SES",:UICENTENÁ 

RIO 1_1 	VIA PI73LICA— 

SITA 1, (-) 

_ G9 SALY FIALTTO Ii.GUYDES, Prefeito Municipal de Ben— 

to Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu saia 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1° — É denominada AVENIDA SES:':iTICENTENÁIII0 DA IN 
DEPENDÊNCIA a via rilblica que liga o Bairro de São Roque a Sede do 

Município, iniciando na rua Guilherme Fasolo — passagem da Rede Fer 

roviAria Federal S/A. — e tendo como ponto final o limite da zona 

urbana do Municfpio; 

ART. 22 — Esta Lei entrar em vigor na data de sua pu 

blicaç5o, revogadas as disposiçĉies em contrario. 

GABINETE DO 'REFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos treze dias do nes de dezembro de mil novecentos e setenta e 

dois. 

ENG2 SA FIALIO FAGUNrES 

PREFEITO 
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